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ATOS DO PODER EXECUTIVO
RETIFICAÇÃO

D.O. DE 17/10/2023
PÁGINA 06 - 1ª COLUNA

DECRETO Nº 48.749 DE 16 DE OUTUBRO DE 2023

ALTERA E CONSOLIDA, SEM AUMENTO DE
DESPESA, A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
DA FUNDAÇÃO LEÀO XIII, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Processo n° SEI-310006/000950/2023.
Onde se lê:

ANEXO IV

CARGOS A SEREM TRANSFORMA-
DOS

CARGOS TRANSFORMADOS

Q U A N T. CARGO SIMB. Q U A N T. CARGO SIMB.

04 (a) Diretor de Diretoria VP-2 02 Vi c e - P r e s i d e n t e VP-2

01 (b) Coordenador Geral VP-3 01 Controlador Interno VP-3

01 (c) Coordenador Jurídico VP-3 04 Assessor-Chefe VP-3

01 (d) Auditor-Chefe DAS-8 06 Assessor-Chefe DAS-8

04 (e) Assessor DAS-8 01 Diretor-Geral DAS-8

04 (f) Coordenador DAS-8 01 Assessor de Controle In-
terno

DAS-8

04 (g) Diretor de Departamen-
to

DAS-8 01 Ouvidor DAS-8

01 (h) Assessor DAS-7 01 Corregedor DAS-8

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI COMPLEMENTAR Nº 212 DE 25 DE OUTUBRO DE 2023

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR 184/2018
SEM INCREMENTO DE DESPESAS OU DA
ORGANIZAÇÃO INTERNA DO INSTITUTO RIO
METRÓPOLE, NA FORMA QUE MENCIONA

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º - Altere-se o Art. 11, inciso X, da Lei Complementar nº
184/2018, para acrescentar a alínea h, que terá a seguinte redação:

h) Autorizar o Instituto Rio Metrópole - IRM a promover ações
visando a implementação de intervenções voltadas para a
melhora da mobilidade urbana metropolitana.”

Art. 2° - Altere-se o Art. 13, inciso II, da Lei Complementar nº
184/2018, para acrescentar a alínea d, que terá a seguinte redação:

d) executar a intervenção, aprovada pelo Conselho Delibera-
tivo da Região Metropolitana.”

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei Complementar nº 11/2023
Autoria do Deputado: Valdecy da Saúde.

Id: 2520027

18 (i) Coordenador DAS-7 03 Superintendente DAS-8

09 (j) Assessor DAS-7 09 Chefe de Núcleo DAS-8

06 (k) Assistente DAS-6 06 Chefe de Núcleo DAS-7

18 (l) Diretor de Divisão DAS-6 01 Assessor DAS-8

13 (m) Assistente II DAI-6 11 Coordenador Regional DAS-7

13 (n) Chefe de Serviço DAI-6 02 Coordenador de Abrigo DAS-7

14 (o) Chefe de Núcleo DAI-5 09 Diretor de Departamento DAS-7

03 (p) Adjunto II DAI-2 02 Assessor DAS-6

17 Diretor de Divisão DAI-6

01 Chefe de Serviço DAI-6

02 Ajudante II DAI-2

Últimos ocupantes:
(a) 51376512, 51321505, 20008260 e 51284081
(b) 44413793
(c) 51124688
(d) 19586345
(e) 51457920, 19585179, 51373394 e 51240220
(f) 51005719, 51054400, 51238110 e 50732390(g) 51193051,
50985981, 50868446 e 39253040
(h) 51394286
(i) 21387583, 51207893, 42728410, 51420040, 5914477, 50892134,
51238381, 43406386, 51342383, 51270455, 51405059, 51230577,
21350663, 51438410, 51438500, 51241846, 51230496 e 51298040
(j) 19583818, 50872915, 19078935, 51373726, 51408104, 51373483,
50941615, 51352087 e 20124651
(k) 50885308, 51390086, 51208318, 51371103, 51373700 e
51371588
(l) 51070090, 44293283, 51436108, 51383373, 50237594, 51124017,
51380110, 51019582, 51241595, 21334846, 51113210, 51109581,
43201849, 51012618, 50987593, 51376741, 19208073 e 51225131
50986040, 51446960, 51089351, 51264200, 21338183, 41767047 e
51400197
(n) 51429470, 51403919, 51374218, 51376164, 44008317, 43729096,
50248197, 21402035, 51432897, 42796920, 43229000, 51112701 e
51275171
(o) 51423278, 51115522, 51217392, 10752129, 51222965, 51374005,
51282232, 51427044, 51298937, 51025248, 51189780, 21430551,
51010402 e 51015625
(p) 51285428, 51156105 e 51438909

Leia-se:
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51371588
(l) 51070090, 44293283, 51436108, 51383373, 50237594, 51124017,
51380110, 51019582, 51241595, 21334846, 51113210, 51109581,
43201849, 51012618, 50987593, 51376741, 19208073 e 51225131
(m) 50934406, 50983806, 51371570, 43190766, 50987569, 51176831,
50986040, 51446960, 51089351, 51264200, 21338183, 41767047 e
51400197
(n) 51429470, 51403919, 51374218, 51376164, 44008317, 43729096,
50248197, 21402035, 51432897, 42796920, 43229000, 51112701 e
51275171
(o) 51423278, 51115522, 51217392, 10752129, 51222965, 51374005,
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51010402 e 51015625
(p) 51285428, 51156105 e 51438909

Id: 2520042

DECRETO Nº 48.765 DE 25 DE OUTUBRO DE 2023

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA
FINS DE SUPRESSÃO, A LINHA DE DISTRI-
BUIÇÃO 69 KV FAGUNDES - GE CELMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições legais, com fundamento nas alíneas “h” e “i” do artigo 5º e
artigo 6º, do Decreto-Lei Federal nº 3.365/1941; e, alínea “b”, do in-
ciso VII, do artigo 3º da Lei nº 11.428/2006, tendo em vista o que
consta no Processo Administrativo nº SEI-120001/010268/2022,
D E C R E TA :
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de supressão
de vegetação secundária em estágio médio de regeneração, a "LINHA
DE DISTRIBUIÇÃO 69 KV FAGUNDES - GE CELMA" inserida nos
polígonos descritos, que se encontram nos autos do Processo n° SEI-
120001/010268/2022, passando a fazer parte integrante do presente
Decreto, assim como suas benfeitorias.
Art. 2º - Incluem-se na presente declaração de utilidade pública as
acessões e benfeitorias existentes no imóvel a que se refere o art. 1º
deste decreto.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se todas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2520043
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